
Prefeitura Murneipal de São Pedro da Aldeia 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GABINETE DO PREFEITO 
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CIENTE 
Constou do xpeciiente,/Ç>esso 

ao Da n 11  nN,9 Y Autoriza o Poder Executivo a 
celebrar 	Convriio 	de 
Assistência Financeira com a 
instituiço que menciona.. 

P 
A CO ISSAO 

DE - gÁJt1cL.  .... t2__. A cAMARA MUNICIPAL DE SO PEDRO DA ALDEIA 

RESOLVE 
i?isco de'StJJa Filho 

1 PRESQNÍE 
Art. 12 	Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 

Dbng vnlo de assist;ncia financeira com a CAMPANHA NACIONAL DE 
ESCOLAS DA COMUNIDADE - CNEC, através do Colégio Ceriecist.a 
Almirante Barroso 

Art, 22 O conv:nio de que trata a presente Lei tem por 
objeto a prestaço de assistncia financeira pelo Município á 
Campanha Nacional de Escolas da Comunidade visando assegurar a 
c:onU..iruidade do ensino de segundo grau (noturno) do Colégio 
Cenecista Almirante Barroso, unidade do Setor Local da CNEC 

Art.. 3 - Para cumprimento do objetivo referido no artigo 
anterior, a Prefeitura repassará á canveniada os recursos 
financ:eiros consignados no Termo de Convnio, para a manutença de 
..té 390 Bolsas de Estudo destinadas á alunos do curso do 221  grau 
noturno do Colégio Cenecista Almirante Barroso 

Art, 42 - O referido convnio vigorará pelo prazo de 12 
(doze) meses, dentro do exercício financeiro de 1994 

Art 5 - As despesas decorrentes da execuço do conv?nio 
referido nesta Lei correro á conta das dotaçies orçamentárias 
próprias do orçamento vigente.:. 

Art. 	- Esta Lei entra em vigor na data de sua publ icaço, 
produzindo efeitos a partir de 1.2 de janeiro de 1994 

Art.. 7Ç2 - Revogan....se as disposiçes em contrário 

São Pedro da Aldeia, de de 1.994 

ÂP,ROVÂDO APROVADO  
1  "OTACÃO 	 2a e  U..T A VOTAÇÀfl 

Em RODOLFO PEDR0n Picie O de1W .e .. 

za 	
JOEMIS

Frcisc 	 , 	3ouza Fio 



C O N V E N 1 O No 

CONVENIO DE ASSISTENCIA 
FINANCEIRA QUE ENTRE SI FAZEM 
O MUNICIPIO DE SO PEDRO DA 
ALDEIA E A CAMPANHA NACIONAL 
DE ESCOLAS DA COMUNIDADE - 

CNEC, NA FORMA ABAIXO 

dias do mis de 	janeiro de mil 
novecentos a noventa e quatro. o MUNICPIO DE SPO PEDRO DA ALDEIA, 
neste ato rapresentado por 	seu Prefeito 	Municipal 	Dr. 	RODOLFO 
JOSÉ MESQUIÃA FE.DROSA, 	brasileira, 	casado, 	advogado, 	inscrito na 
OAB/RJ sob   no 3678, residente na 	localidade de Iguaba Grande, 
neste uio • doravante denominado simplesmente PREFEITURA 	e a 
CAMPANHA ....... 	Li:::. ESCOLAS DA COMUNIDADE - 	CNEC, 	Seço do Estado 
do Rio ar ,..nrirc:, inscrita no CGC rio 33.62.1.384/1328--8 com 
endereço à Pua Silvio Romero, 23, Santa 	Tereza, Rio de 	Janeiro, 
neste ato representada. 	pelo 	Dr. 	ALEXANDRE JOSÉ DOS SANTOS, 
brasileiro, casadc, 	portador da Carteira de Identidade 	riq 3163 
- IFP/Ri C .P.F. no 35572.247-72, 	residente à Rue Timbiras, r 

124 Sc:' 	Francisco, 	Niterói/RJ, 	doravante 	denominada 
simplesmente 	CNEC, celebrem 	entre 	si 	o 	presente 	CONVENIO 	DE 
AS5ISTE.NCr FINANCEIRA, que 	se 	regerá 	por 	toda 	e 	legislação 
aplicárí. 	à espc:1e 	e, 	principalmente 	pele 	Lei nQ 	8.666/93 	e 
a]. trrac::rr ï.::ost.eriores, 	mediante as 	seguintes 	cláusulas 	e 
cond 1 r. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Canvin io tem por objetivo e prestação de Assistência 
Fincar:;....ru. ç;io Município de São Pedro da Aldeia, através de 
PREFEITURA à Campanha Nacional de Escolas de Comunidade - CNEC, 
visandw assegurar r continuidade do ensino do 2Q Grau (noturno) do 
Coléc.c,L.sreci.ste Almirante Barroso, Unidade do Setor Local da 
CNEC 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

Pare cumpr imento do objetivo referido nÀ cláusula anterior • a 
PREFEITURA ao obriga e repassar à CNEC recursos financeiros para 
cobrir dErpESCs com a manutenção de 380 (trezentos e oitenta) 
Bolsar cio Estudo destinadas a aluno do curso de 2Ç Grau (noturno), 
do Coiciair: Conoc:ist.a Almirante Barroso tendo como custo/aluno o 
valor «orpondon te e. ( 1) UFERJ do 1P dia de cede ma 
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Paráqrafo Unico -. Os recursossero repassadas pela PREFEITURA à 
CNEC até, a 52 dia útil do mis subseqüente ao vencido 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇbES DA CNEC 

CNEC, como conveniada se obriga a 

informar á PREFEITURA até o dia 30 de cada mis, o total de 
alunos matriculados no referido curso; 

Encaminhar à PREFEITURA, mensalmente, .a título de prestação de 
contas, demonstrativo das despesas realizadas, discriminando o 
regular emprego dos recursos recebidos; 

colocar à disposiç'&i da PREFEITURA toda a documentação 
pertinente ao Curso de 22 Grau (noturno) quando para tal for 
solicitada. 

CLAUSULA QUARTA - A CNEC se obriga ainda, a manter em 
funcionamento todas as instalaçes de seu estabelecimento de 
ensino no período noturno 	bem como 	ceder, quando solicitada,,  
rruas dependências à PREFEITURA, que a seu critério, poderá 
auxiliar na manutenção do prédio da Conveniada. 

CLAUSULA QUINTA - A CNEC, através de sua Unidade local de São 
Pedro da Aldeia, poderá cobrar dos alunos do curso noturno, à 
título de Taxa de Manutenço, a importncia correspondente 
(um terço) da UFEF:J vigente no primeiro dia do 

CLAUSULA SEXTA - Caberá à Secretaria Municipa]. de Educação e 
Cul tura, em nome da PREFEITURA a gestão técnica e o 
acompanhamento técnico e administrativo da execuço c:c:: presente 
Conviin io 

CLAUSULA SÉTIMA --- A PREFEITURA no ficará sujeita a 	indenização,  
Qnus ou encargos de quaisquer natureza, inclusive trabalhista, em 
dacorr -:ncia  de atos e latos vinculados à execução do presente 
Convnio 

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGE-NCIA 

O presente Convênio terá viqncia até o dia 31 de dezembro de 
i949  podendo, entretanto, ser denunciado, de acordo com o 
interesse das partes. -mediante comunicação por nccrito com 
antecedincia mínima de 30 (trinta ) dias.  

CLAUSULA NONA - DOS ADITIVOS 

o presente Convir io poderá ser alterado e complementado pelos 
Convenentes através da assinatura de Termas Aditivos, 



CLAUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇO 

A PREFEITURA providenciará a publicaçã o do E:::.tratc de.to LÚNVE:NkCi, 
no prazo de 	dias a contar da data do assinaL'n a em 
órgo de divulgação. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

As despesas com o presente Conv:nio correr ac c n .a. da do •ctn 
orçamentária 3.1 .32. da Secretaria Municipal de Educaç.o c 
Cu]. tura 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

As partes convenentes elegem o Foro da Comarca de Sio Pedro da 
Aldeia, com cxc luso de qualquer outro por mais ç::r ivi ] cctiadc: coe 
sei a, para dirimir as questZes por ventura ..c:it.a ar. n C*i decc .... r.  

do presente Cc:invnio 

E, assim, por estarem acordes, assinam o presente 1 netrumertc:: em 
4 (quatro) vias de icivai teor e forma, para '..m só efeito ].ryç:.. . na 
presença das testemunhas abaixo nomeadas 

So Pedro da Aldeia, de de 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SO PEDRO DA ALDEIA 

RODOLFO PEDRO-RA 
= PREFEITO MUNICIPAL = 

CAMPANHA NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE - CNEC 

ALEXANDRE JOSÉ DOS SANTOS 
( PRESIDENTE - SEÇD ESTADUAL  ) 

TESTEMUNHAS: 

------------- 
Nome 
Cart. Ident.: 
dc np 

----------------- 
Nome: 
Cart.. Ident..: 
CIC n 


